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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 

DO EMPRÉSTIMO 

 

Seção I 

Do Comodato 

 

Art. 579. O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. 

Perfaz-se com a tradição do objeto. 

 

Art. 580. Os tutores, curadores e em geral todos os administradores de bens 

alheios não poderão dar em comodato, sem autorização especial, os bens confiados à 

sua guarda. 

 

Art. 581. Se o comodato não tiver prazo convencional, presumir-se-lhe-á o 

necessário para o uso concedido; não podendo o comodante, salvo necessidade 

imprevista e urgente, reconhecida pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa 

emprestada, antes de findo o prazo convencional, ou o que se determine pelo uso 

outorgado. 

 

Art. 582. O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria fora, a 

coisa emprestada, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a natureza 

dela, sob pena de responder por perdas e danos. O comodatário constituído em mora, 

além de por ela responder, pagará, até restituí-la, o aluguel da coisa que for arbitrado 

pelo comodante. 

 

Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato juntamente com outros do 

comodatário, antepuser este a salvação dos seus abandonando o do comodante, 

responderá pelo dano ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou força 

maior. 
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Art. 584. O comodatário não poderá jamais recobrar do comodante as 

despesas feitas com o uso e gozo da coisa emprestada. 

 

Art. 585. Se duas ou mais pessoas forem simultaneamente comodatárias de 

uma coisa, ficarão solidariamente responsáveis para com o comodante. 

 

Seção II 

Do Mútuo 

 

Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é 

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, 

qualidade e quantidade. 

............................................................................................................................................. 
 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: 

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua 

companhia; 

II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas 

mesmas condições; 

III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, 

no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele; 

IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se 

albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e 

educandos; 

V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a 

concorrente quantia. 

 

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda 

que não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali 

referidos. 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de 

outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um 

autor, todos responderão solidariamente pela reparação. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-

autores e as pessoas designadas no art. 932. 

 

Art. 943. O direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la 

transmitem-se com a herança. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


